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DE sÃo BENEDtTo/cE
PREGoEIRo/coMISSÃo LrcrrAÇÃo

UNIDADE(S) GESTORA(S): SECRETARIA DO TRABALHO E

DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

PREGÃO No 2023.05.0í.0í

OBJETO

DE PARA FUTURAS
) DE SERVIçOS
DE PASSAGENS DE ONIBUS P/
A DEMANDA DA SECRETARIA

, E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE I
.CE. COFORME TERMO

TIPO: MENOR PREÇO - POR GRUPO

MODO DE
DISPUTA:

ABERTO,

DATA DA SESSÃO: 22 de Junho de 2023

HoRÁRlo: 1o:oo.

Local: COMPRASNET 4.0 - www.oov.br/cq4np149

Endereqo: Rua Paulo Marques, n' 378 - São Benedito - 62370-000 '

Centro/ CE.
E-mail: cplsaobenedito@gmail.com
Fone: (88)3626-í 347
Pregoeiro OÍicial: Luis Carneiro Machado
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YEDITAL DE PREGÀO N'2023.06.01.01

O MUNICIPIO OE SÃO BENEOITO/CE, com endereço no Rua Paulo lúarques no 378, Cenlro, CEPr 62370-
000, Sâo Benedito/CE, inscrito no CNPJ(|F) no 07.77A.12910O01-74, toÍna público por meio de se!
Pregoerro, designado pela Pona a no OO1l2O2l, do 02 d. janoiro do 2023, que fará realizar licitaçáo, na
modâlldade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o cnténo de lulgamento dê MENOR PREçO POR
GRUPO, objetivando: REGISTRO DE PREçOS PAFiA FUTUMS E EVENÍUAIS CONTMTAçÔES oE
SERVIÇOS DE EMISSÃO DE PASSAGENS DE ÔNIBUS PARÁ ATENDER Â DEMANDA OA
SECRETARIA DO ÍRABALHO E OESENVOLVIMENTO SOCIAL DE SÃO BENEOITO-CE, COFORME
TERMO OE REFERÊNCIA, Íelacionados no ANEXO I a este edital, nos termos dâ Lei no 10.520, de 17 de
julho dê 2002i Lei Complementêr no 123, de 14 de dezembro dê 2006 e subsidiâriamentê aplicêndo-se,
ainda, a Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas demais êlteraçôês; no Decreto Federal no

10.024, de 20 de setembro de 2019; no Decreto Municipal no 52, dê 14 de junho de 2021; no Decreto
Municipal n'02612015 de 04 de Novembro de 2015 e suas demais alteraçóês; no Decreto Federal no

7 8922013 e suas demais alterações, e nas condições estâbêlecidas neste Edital e seus anexos.

A sessáo de process:rmento do prêgáo êlêtrônico sêrá realizada na sala da Comissáo Permânêntê dê
Licitaçáo do paço da Prêfeiturê Municipal dê São Benedito/CE, na Rua Paulo Mârquês, no 378, Cêntrc,
São B6nedito/CE, iniciando-sê no dla 22 dê Junho de 2023, & í0:00 horâs (Horá.io Local) e será
conduzida pe o Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, designadê nos autos do processo em epígrafe.

Local: Portal de Compras do Governo Federal . www.oov.br/comolas

Unidade Administrativâ do Governo Federal (UASG): 98,5,17

Data da sessáo: 22 dê Junho de 2023.

Nlodo de D sputa Abêrto

Cítéro de J! garnento Menorpreçoporgrupo

Horár o 10:00 hoÉs (Horário de Brasília-DF).

Secretar a/OÍgão: Sêcrêtaria do Trabalho ê Desenvolvimento Social.

N" no COT4PRASNET 212023

1.1 - A presêntê licitação tem por objeto o Rêgistro de preços para futurâs e eventuais contrataçóes de
serviços de emissão de passagens de ônibus parê atender a demanda da Secretaria do Trabalho e
Oesenvolvimento Social de Sào Benedito-CE, coforme Temo de Referência, obseNadas as espêcificáções
êliestêbelecidas.
1.2 - A liciteção sêrá davidida em GRUPO conforme tebela constânte do Termo de Rêferênciâ, fecultando_se

ao licitante a participaÉo em quantos GRUPOS forem de seu interessê.

1.3 - O critério de julgamento adotado será o ITENOR PREÇO POR GRUPO, obsêrvadas as exigências

contidas neste Editâl e seus Anexos quanto às especificaçóes do objeto.

2.'1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua íorma eletrônica.

2.2. O cadaslto no SICAF deverá ser feito no Portal de CompÉs do Govêrno

www.gov.br/compras, por meio de certiÍcado digital conferido pela lnfraêskutura de

Brasileara - ICP - Brâsil.
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São Benedito -+-2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistemã implica â responsabilidadê do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realizaÉo das transaçÕes inerentes a
este Pregáo.
2.4 O licitante responsabiljza-se exclusiva e Íormalmente pêlas transâções efetuádas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diráamente
ou por seu represêntente, excluÍda a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitaçáo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.
2.5. É dê responsabilidade do cadaskado conferir â exatidáo dos seus dados câdastrais no SICAF e mantê-
los atualizados junto aos órgáos responsévêis pele informação, devendo proceder, imediatamente, à

coíeção ou à alteração dos registros tão logo identiíque incorreçáo ou aqueles sê tornem desatualizados.

2.5.1. A não obseNância do disposto no subitem anterior podêrá enseiar desclassiícaçáo no momento da

habilitaÉo.

3.1. Poderão paÉicipar desto Progão:
lnteressados cujo ramo de aüvidade seja compativel com o objeto desta licitação, e que estejam com

Credenciamento rêgular no Sistema de Cadastramênto UniÍicado dê Fornêcedorês - SICAF, conforme
disposto no art. 9o da lN SEGES/MP no 3, de 20í8.
3.1.1. Os licitantes deveÍão utilizâr o certiíicado digitâl pêra acesso ao Sistema.

3 1.2. Para os itens dê contratação cujo vêlor seja de até R$ 80.000,00 (oltênte mil reais), a participação e
exclusiva a microêmprêsas e êmpresâs de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar no

123, dê 14 de dezembro de 2006.
3.2. Será concedido tráamento fâvorecido parê ês microempresas e empresâs de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei no 1'1.486, de 2007, e para o microempreendedor

individual - i,rEl, nos limites previstos dê Lei Complementar no 123, de 2006.

3.3. Não podêrão participar doste licitâção os lntêreasadoa:
33.1. proibidos de participar de licitações ê cêlebrar contratos administrativos, na forma da legislâção

vigentei
3.3.2. quê não atendam às condigôes deste Edital ê sêu(s) anexo(s);

3.3.3. eshangeiÍos que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para recebêr

citaÇáo e responder administrativa ou judiciêlmentê;

3.3.4. que se enquadrem nas vedaçóes previstas no artigo 9o da Lei n' 8.666, dê 1993;

3.3.5. que estelam sob falência, concurso de credores, concordatâ ou em processo de dissolução ou

liquidaçáo;
3.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

3 3.7. Organizaçôes da Sociêdade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessâ condição (Acórdào no

7 46 I 201 4 -Í CU -P len& io).

3.4. Como condição pâre participação no Pregão, e licitante astinalará "aim" ou "não" em campo
próp,io do sigtêmâ êlêtrônlco, relaüvo à3 §êgülnte3 daclaraçóês:
3.4.'1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar no í23, de 2006, estando

êpta a usufruir do tratamento favorecido êstabelecido em seus arts. 42 ê 49;

34.1.1. nos itens exclusivos para participação dê microempresâs e empÍesãs de pequeno pode, a

assinêlação do campo não" impediÉ o prosseguimento no certame;

3.4.'1.2. nos itens em que a participação nào íor exclusiva para microempresâs e empresas de pequeno

porte, a âssinalâÉo do campo "náo" apenas pÍoduzirá o efeito de o licitante náo ter dirêito ao katamento

fávoaecido previsto na Lei Complementar no 123, de 200ô, mesmo que microemprêsa, empresa de pequeno

porte.

3.4.2. que êstá ciente e concorda com as condiçóês contidas no Edital e sêus anexos;
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São Benedito

3.4.3. que cumprê os requjsitos parê a habilitação definidos no
conformidade com as exigências êditâlícias;
3.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçáo no certame, ciente da obrigatoriedade de
declaÍar ocorrências posteriores;

3.4.5. que não emprega menor dê 18 anos em tÍabalho noturno, perigoso ou insalubre e náo emprêga
mênor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçâo de aprendiz, nos termos do adigo 7",
»(Xlll, da Constituição;

3.4.6. que a proposta foi elaborada de ÍoÍma independente, nos termos da lnstruÉo Normáiva SLTUMP n"
2, de 16 de setembro de 2009.
3.4.7. que não possui, em sua cadeiâ produtava, empre!,ados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art 5o da Constituiçáo Fêderêl;
3.4.8. quê os sêrviços sáo prestados por empresâs que comprovem cumpimento de reserya de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Prêvidência Social ê quê atendam às
regras de acessibilidade previstas na legislaÉo, conforme disposto no art. 93 da Lei no 8.213, de 24 de
ju ho de 1991.
3.5. A dêclerãção Íâlsâ rêlelivâ âo cumprimênto dê qualquer condição auieitaé o licitento às 9ençõês
previ.iaa sm loi e neate Edital.

4.'1. Os licitantes encaminharáo, exclusivamente por meio do sistêma, concomitantemente com os

documentos de habilitaÉo exigidos no edital, proposta com a descriçáo do objêto ofertado ê o preço, até a
data ê o horário estêbelecidos para abertura da sessão pública, quando, entáo, encerraÊse-á

automaticamente a etapa de envio dessa documentaÉo.
4.2. O envio da proposta, acompanhadâ dos documentos de habilitaÉo êxigidos neste Edital, ocorrerá por

mero de chave de acesso e senha.
4 3. Os licitantes poderáo deixar de apresentar os documentos de habilitaçáo que constem do SICAF,

assegurado aos demais licitantes o direito dê âcesso aos dados constantes dos sistemas.

4.4. As Microempresas e Empresâs de Pequeno Porte deveráo encaminhaí a documentação de habilitação,

êinda que haja alguma restrição de regulêridade fiscal ê trabalhista, nos termos do ad. 43, § 10 da LC n"
123, de 2006.
4.5. lncumbirá ao licitante acompanhar as opêraçóes no sistema eletrônico durante a sessâo pública do

Pregão, ficando rêsponsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante dâ inobsetuância de
quaisquer mensâgens emitidas pelo sistema ou de sua desconexáo.

4.6. Até a abertura da sessào púbtica, os licitantes poderáo retirar ou substituir a proposta e os documentos

de habilitaÉo anteíormente inseridos no sistema;
4.7. Náo será estabelecida, nessâ etapa do certame, ordêm de clas§ificaÉo enke as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçào dos procedimentos de negociação e iulgamento
da proposta.

4.8. Os documentos que compóem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente sêráo

disponibilizados para avalaaçào do pregoeiro e pâra acesso pÚblico após o encerramento do envio de

lances.
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5. í . O licitrnte dê,/erá enviar sua propostia mediante o pr€enchimento,

cSmpos:
5.'l . 1 . Valor unitário ê total do itern;
5.1.2. Marca;
5.1.3. Fabrican[e;

no sisterna eletrônico, dos seguintes
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5.1.4. DescriÉo detâlhêde do objeto, contendo as inÍoímaçóes similares à especifibaÉo do Termo de
Reíerênciâi indicando, no que for âplicável, o modelo, prazo de validadê ou de garantia;
5.'1.4.1. Ouanto a DESCRIçÃO DETALHADA DO OBJETO para Íns deste ticiteção, será consideredâ a
dGcrição dêtalhadâ no TêÍmo de Rêfeíência, Anexo I a osto Edital.
5.1.4.2. Êm c.so dê div.rgência êntÍê ae oep.ciÍicaçôes do item no portât COMPRASNET ê nêste
Editâ|, pravalecerão às constantes nestê êdltâl ê ãn6xo5.
5.2. Todês as especificaçóes do objeto contidas na proposta vinculêm a Contratada.
5.3. Nos valores propostos estaÉo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento

54. Os preços oíertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lênces, serão de êxclusiva
responsabilidade do licitênte, náo lhê assistindo o diÍeito de pleitear qualquer alteraÉo, sob alegação de
erro, omissáo ou qualquer ouho preteío-
5.5. O prazo de validadê da proposta não será inferior a 60 (ge3sêntâ) dias, a contar da datê de sua
apresentação.
5.6. Os licitantês devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contrâtaçóes públicas, quando pârticiparem dê licitações públicas;

6.1. A abertura da presente licitaÉo dar-se-á em sessáo públicâ, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.
6.2. O Pregoeiro veriícará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que náo

estejam em conÍormidade com os requisitos estabêlecidos neste Edital, contenham vÍcios insanéveis ou náo

aprêsentem as especiícaçôes técnicâs exigidas no Temo de Referência.
6 2.'1. Tembém sêrá desclasslflcâda a poposta quê ldêntlíque o licltant..
6.2.2. A desclassiíicâÉo será sempre íundamentada e registÉda no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os participantes.

6.2.3. A náo desclassificaÉo da proposta nào impede o seu julgamento deÍinitivo em sentido contrário,
levado a eíeito na fase de a6eitação.

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participaráo
da fasê dê lâncês

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para o envio de mensêgens do Pregoeiro para os licitantes.

6.5. lniciada a etapâ competitiva, os licitantes deveéo encaminhar lances êxclusivamente por meio do

sistêma eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recêbimento e do valor consignado no registro.

6.5.1. O lânce deverá ser ofertado pelo valor unitáaio do item / grupo conÍoame o caso.
6.6. Os licitantes poderão oíerecer lances sucessivos, observândo o horário fixado para abertura dâ sessão

e as regras estabelecidas neste Edital.
6 7. O licitânte somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior âo último
por ele ofertado e registrado pêlo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferênçá de valores entre os lances, quê incidirá tanto em Íelação âos lânces

intermêdiários quanto êm relaÉo à propostâ que cobrir a mêlhor olerta deverá ser R$ 0,'1o(dez) centavos.

6.9. Sêrá adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 'ABERTO", em que os

licitantes aprêsentarão lânces públicos e sucessivos, com proíogaçôes.

6.10. A etapa de lances da sessáo pública têrá duraÉo de ,0 (dez) minutos e, após issô, sêrá

automaticâmênte pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do

duraÉo da sessáo pública.

pronogada
pêíodo de
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6.11. A prorrogaçào âutomática da etapa de tences, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, anclusivê no
cêso de iânces intermediários.
6 12. Não hâvendo novos lancês na forma estabêlecida nos itens anteaiores, a sesúo pública encerrar-se-á
automaticamente.
6.13. Encerrêda a fase competitiva sem que hâja â prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justiÍcâdamente, admitir o reinício da sessão pública de
lances, em prol da cons€cuçáo do melhor preço.
6.'14. Náo serão aceitos dois ou mais lênces de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
6.15. Durante o transcurso da sessào públicâ, os licitantes serào informâdos, em têmpo real, do valor do
menoí lânce registrado, vedada a identiÍicação do licitante.
6.16. No caso de desconexão com o Prêgoeiro, no decorrer da etapâ competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico podêrá permênecer âcessível aos licitantes para a recepçáo dos lances-
6.17. Quando a desôonexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a í0 (dêz)
minutos, a sesséo pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horaa
da comunicâçào do fato pelo PregoeiÍo aos particjpantes, no síüo eletrônico utilizado para divulgaçáo deste
pregão.

6.18. O C tério dê julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital ê seus anexos.
6.19. Caso o licitênte náo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.
6.20. Em relação a itens náo exclusivos parâ pêrticipâÉo de microempresas e empresâs de pequêno poÉe,

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivadâ a veíÍcãçáo automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidadê empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas(t4E) e empresas
de pequeno porte (EPP) participantes, procedendo à comparaçáo com os valores da primeira colocadê, se
estê for emprêsa dê maior porte, assim como das demais classificadas, paía o fim de aplicar-se o disposto
nos arts. 44 e 45 da LC no'123, de 2006, rêgulâmentada pêlo Decreto no 8.538, de 2015.
6.21 Nessas condiçóes, as propostas de microempresâs e empresas de pequeno porte que se encontrarem
na Íaixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou meihor lance serão consideradas
êmpatadas com a primeira colocada.
6.22. A melhor clêssiÍcâda nos temos do item anterior teÉ o direito de encaminhar uma última oferta parâ

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primêirâ colocada, no prazo de 5 (cinco) minuto8
controlados pelo sistema, contados após a comunicaÉo automáica pârã tanto.
6.23. caso a microempresa ou â êmprêsã dê pequeno porte melhor classiÍicada desista ou não se

manifestê no pÉzo estabelecido, seíão convocadês as demais licitantes microempresa e empresa de
pêqueno portê que se encontrem naquele intervâlo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o êxercÍcio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem ântêÍior.

6.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequêno
porte que se encontrem nos intervalos estâbelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela quê primêúo poderá apresentar melhor ofêrta.
6.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidâs de lances).

6.26. Havendo êventual empate enkê propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previío no

art. 3", § 2", da Lei n" 8.666, de í993, assêgurando-se a preÍerência, sucessivamente, aos bens produzidos:

6.26.1. no paÍs;

6.26.2. por empÍesâs brasileirâs;
6.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento dê tecnologia no País;

6.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deíciência ou para reabilitado da PÍêvidência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislaçáo.

t-1.1ú ,

6.27. Persisündo o empete, a proposta vencêdora será sorteada pelo sistêma eletrônico dentre as pÍopostas /
ou os lancês empatados \g

.v^.
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sistemâ eletrônico, conkaproposte êo licitante que tenha âpresentâdo o mêlhor preço, para que seja obtide
melhor propostâ, vedadâ a negociação em condiçôes diferêntes des previstes nestê Edital.

6.28.1. A negociaçáo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
6.28 2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado quê, no ptazo de 02 (dua3) hoÍas, envie a
pÍoposta adequada ao último lance ofeíado após a negociaçào realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmaÉo daqueles exigidos neste Edital e já
êpÍesentados.
6.29. Após a nêgociaçáo do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaçáo ejulgamento da proposta.

7.1. Êncerrada a etapa de negociáção, o prêgoeiro êxaminará a proposta classiícada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em rêlação ao máximo estipulado para

contratação neste Êdital ê êm sêus anêxos, obsêrvâdo o disposto no parágraÍo únjco do art. 7o e no § 9o do
art 26 do Decreto n.o 10.02412019.
7.2. O licitante quâlificâdo como produtor rural pessoa física deverá incluií, na sua proposta, os percentuais

das contribuições previstas no art. 176 da lnstrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto
no art. 184, inciso V, sob pênâ dê dê§clâssificãÉo.
7.3. Será desclassiÍicada a proposta ou o lance vencedor, que âpresentar preço final superior ao preço

máximo flxado (Acórdáo no 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço mênifestamente
inexequível.
7.3.1. Considera-se inexequÍvel a proposta que apresente preços globalou unitários simbólicos, irísórios ou

de valor zêro, incompatlveis com os preÇôs dos insumos e salários de mercâdo, acrescidos dos respêctivos
encargos, ainda que o ato convocatódo da licitaÉo não tenha estabelêcido limites mínimos, exceto quando

se referirem a materiais e instalações de píopriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie â
parcela ou à totalidade da remuneraÉo.
7.4. Qualquer inteÍêssâdo poderá rêquerer que se realizem diligências parâ âfêrir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios que Íundamentam a suspeita;

7.5. Na hipótese de necessidade de suspenséo da sêssào pública para a.ealizaÉo de diligências, com

vistas ao saneamento das propostas, a sessào pública somente poderá ser retniciada mediante aviso prévio

no sistema com, no minimo, 24 (vinto o qualrc) horas de antecedência, e â ocorência será registrada em

atai
7.6. O Pregoeiro podeÉ convocâr o licitante para enviar documênto digital complementar, por mêio de

funcionalidade disponível no sistêmã, no prazo dê 02 (dua3) horas sob pena de náo aceitação da proposta.

7.6.1. É facultado ao pregoeiro caso julgue necessário, a prorÍogação do prazo estabelêcido, desde que

devidamente justificado em ata.
7.7. Se a proposta ou lênce vencedor for desclâssificado, o Pregoeiro êxaminará a proposta ou lance

s!bsequente, e, assim sucêssivamente, na ordem de classiÍicêÉo.
7.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessêo, informando no "chat" a nova data e horário

pêra a sua continuidade.
7.9. O Paegoeiro podêrá encaminhar, por meio do sistêma eletrônico, contraproposta ao licitantê que

apresentou o lance mais vantajoso, com o Ím de negociar a obtenÉo de melhor prêço, vedada a

negociaçào êm condiçóês diversês das previstas neste Edital.

7.10. Têmbém nâs hipótesês em que o PregoeiÍo nào aceitar a proposta e passêr à subsequente, podeíá

negociar com o licitante pâra que seja obtido preço melhor.

7.11. A negociaçáo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.12. Nos itens nào exclusivos para â participaÉo de microempresas e empresas de pequeno pone . /
sempre que a proposta náo for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haveíá nova \Ur/
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verificaÉo, pelo sistemâ, da eventual ocorrência do empate Ícto, previsto nos artigos zl4 e 45 dâ LC no 123,
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
7 13. Encêrrada a análise quanto à eceitaÉo da proposta, o pregoeiro verificerá a hêbilitaÉo do licitantê,
observado o disposto neste Edital.

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitaçáo do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificãrá o eventual descumprimento das condiçÕes de
participação, êspeciâlmentê quanto à existência de sênção quê impeça a participaçáo no certamê ou a
fulura contratação, mediante a consulta aos seguintes cêdêstros:
a) slcAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pêlâ Conkoladoria - Gerâl da
União, no site: U4t4!.B9ltaElêEe!spelq!9i49Lbrc9§;
c) Cadastro Nacional de Condenaçôes Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça, no site: U4l4{§!ij@i
d) Lista de lnabilitados e lnidôneos, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU, no site:
httos://contas tcu.oov.br/ordrf ?o= 1660: 3:0
8.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa juridica poderá hêver a substituiÉo das consultas das êliôeas
"b" "c" e 'd" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU, no sitê:
httos://certidoesaof.aoos tcu.oov br/.
8.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritáío, por foÍçá do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sênções impostas ao

responsável pêla prática dê ato de improbidade administrativa, a proibiçáo de conkatar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa juÍidica dâ qual seja sócio majoritário.

8.1 2.1. Caso constê na Consulta dê Situação do Fornecedor a existéncia de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o gêstoí diligenciará para veíÍcar se howe fraude por parte das empresas apontadas no

Relatóriode Ocorrências lmpeditivas lndirêtas.

81.2.2 A tentaiiva de buda será venficada por mêio dos vÍnculos societáÍios, linhas dê fornecimento
similâres, dentre outros.
I 1.2.3. O licitantê será convocâdo pârê maniÍestação previamente à sua desclassificaçáo.

I 1.3. Constatada â existência de sançáo, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, poÍ faltâ de condiÇão

dê participação.

8.1.4. No cêso dê inabilitaçáo, haverá nova veíficaÉo, pelo sistêmâ, da eventual ocoÍÍência do empate
ícto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estêbelecida para aceitaçáo da proposta subsêquente.
8.2. Cêso atendidas as condiÇóes de pêrticipaÉo, a habilitâÉo do licitante será verificada por meio do

SICAF, nos documentos por ele abrangidos êm relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscál e
trabalhistâ, à qualiíicaÉo econômico-financêira ê à habilitação técnicâ, coníorme o disposto na lnstruÉo
Normativa SEGES/MP no 03, dê 2018.

I2.1. O intêressado, para efeitos de habilitação prêvista na lnstrução Normativa SEGES/MP no 03, de 2018

mediante utilizaÇào do sistema, deverá atender às condiÇôes exigidas no cêdastramento no SICAF até o 3'.
(torceiro) dla útil anteíor à data prevista para recebimento dâs pÍopostas;

8.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovaçóes constantes do SICAF para que esteiam

vigentes na data da abeíura da sessáo pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da

proposta, a respectiva documentação atLralizada e aquelas não constantês do SICAF, quando for o caso.

8.2.3. O descumprimento do subitem acima implicâÉ a inabiljtação do licitante, exceto se a consulta aos

sítios eletrônicos oficiâis emissores de certidóes feita pelo Pregoeiro lográr êxito em encontrar

certidão(ôes) válida{s), conforme art.43, §3o, do Decreto'10.024, de 2019.
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13. Hevêndo a necessidade de envio de documentos de habilitaÉo complementares, necessários à
coníímêção dâqueles exigidos neste Edital ejá âpresentados, o licitante seÉ convocâdo ê enceminhá-los,
em formato digital, via sistêma, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
8.4. Somente haveíá a necessidâde de comprovâçáo do preenchimento de rêquisilos mediante
apresentaçào dos documentos originais náMigitais quando houver dúvida em relaÉo à integridade do
documento digital.
8.5. Não serão aceitos documentos de habilitaçáo com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente pemitidos.
8.6. Se o ,icitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante Íor a
Íllal, todos os documentos deverão estar em nome da filial, êxceto âquelês documentos que, pela própria

natuíezâ, comprovadâmênte, forem emiüdos somente em nome da matriz.
8.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e ílial com diíerençâs de números de documêntos
pertinêntes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do íecolhimeôto dessâs
contribuições.
8.7. Ressalvado o disposto no (itêm 4.3), os licitantes deverão êncaminhar, nos temos deste Edital, a
documentaçào relacionada nos itêns â sêguir, para fins dê habilitaÉo, bem como nos câsos êm que as
referidas documentaçôes náo estejam inseridas no SICAF:
8,8, Habilitaçâo JuÍÍdlca:
8.8.1. No caso de emprêsário individual: inscrição no Registro Público de Empresês lúercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;
8.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - lúEl: CertiÍlcãdo da Condição de
lvicroempreendedor lndividuâl - CCMEI, cuja aceitação íicárá condicionêda à verificâÉo da autentioidade
no sítio: www.portaldoempreendedor. gov. br;

8 8.3. No câso de sociedade empresária ou empresa individual de responsábilidâde limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidêmente registrado na Junta Comercial da respectiva
sedê, acompanhado dê documento comprobatório de seus administradoÍes;
8.8.4. inscriçáo no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaÉo no Registro onde
tem sede a matíz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
8.8.5. No caso de sociedade simples: inscriÉo do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Juídicas
do local de sua sede, acompanhada de prova dâ indicaçáo dos seus administradores;
8.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no PaÍs: decreto de autorização;
8.8.7. Os documêntos acimâ deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;
8.8.8. Licença (Alvará de Localização) de funcionamento êtualizada, expedidâ pelo órgáo competente do

domicílio/sede da licitantê.
8.9, Rêgularidade Fiacal o Trabalhista:
8.9.'1. prova de inscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoês Físicas,

conforme o câso;
I9.2. prova de regulêridade íscal perante a Fazenda Nacional, mêdiante apresentação de certidão

expêdida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela ProcuÍadoria-Gêral dâ

Fazendâ Nâcional (PGFN), refêrentê a todos os créditos tributários fedêrâis e à Divida Ativa da União (DAU)

por elas adminiskados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos teÍmos da Portariâ Conjunta no

1751, de O2l1Ol2O14, do Sêcretário da Receitã Federal do Brasil ê da Procuradora-Geral dâ Fâzênda

Nâcionâ1.

8.9.3. provâ de reguladdade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trâbalho, mediante a aPrêsentação

de certidão negâtiva ou posltiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da ConsolidaÉo dâs

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1" de maio de 1943;

8.9.5. prova de inscriçào no cadastro de contÍibuintes êstadual, reláivo ao domicílio ou sêde do licitânte, ,/,
pertinente ao seu ramo de aüvidade e compatÍvel coír o objeto contÍatual;
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I 9 6. prova de regulâídãde
em cujo exercÍcio contrata ou concorre;
8 9.7. prova de regularidade com ê Fazenda Municipal do domicÍlio ou sede do licitante, relativa à ativjdade
em cujo exercício conkata ou concorre;
I9.8. caso o licitante seja considêrêdo isento dos tributos estaduais ou municipais relêcionados ao objêto
licitatório, deverá comprovâr tal condiçáo mediante declaração da Fazenda Estadual ou da Fazenda
Ivunicipal do seu domicllio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

8.9.9. caso o licitante detentor do menor preço seja qualiÍcado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentaÉo exigida para efeito de comprovaÉo dê regulaidêde
Íiscal, mesmo que esta apresente alguma restriÉo, sob pena dê inabilitaÉo.
8.í0. Qualiíicação Econômlco-Flnaícêlre.
8.10.1. Certidáo negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurÍdica;

8.10.2. Balanço patrimonaal e demonstrações contábeis do último e,xercício social, já exigíveis e
apresentados na foma da lei, que comprovem â boa situâÉo financeira da empresa, vedadâ a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atuêlizãdos por índices oÍiciais quando

encêríado há mais de 3 (três) mesês da data dê apresentação da proposta;

8.10.2.1. No caso de empresa constituída no exeÍcício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patdmonial ê demonstraÉes contábeis referentes ao peíodo de existência da sociedade;
8.10.2.2. é admissÍvel o balanço intermedaário, se decorrer de lei ou conhato sociâl/estatuto social.

8.10.3. A comprovação da situaçào financeira da empresa sêrá constatada mediante obtençáo de índices
dê Liquidez Gerâl (LG), Solvênciê Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiorês a 1 (um) rêsultantês da

aplicaçáo das Íórmulas:
LG = Ativo Circulantê + Rêâlizávêl a Lonoo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Nào Circulantê

sG = 4ryg-Is!êi
Passivo Circulante + Passivo Nào Circulante

Lc = Aryg.çilguadg
Passivo Circulante

8.10.4. As empresas quê ãprêsentarêm resultado inferior ou igual a l(um) êm qualquer dos Indices de

Liquidez Geral (LG), Solvênciê Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), dêveÉo comprovar, considerados os

riscos paía a Administraçáo, e, a critéio da autondade competente, o cãpital mÍnimo ou o pakimónio líquido

mínimo de '10olo (dez por cento) do valor estimado da contrataÉo ou do item pertinênte.

8.10.4.1. Serào considerados aceitos como nâ forma da lei o balânÇo patímonial e demonstÍaçóes

contábeis assim apresentados:
8.10.4.1.1 Sociedades regidas pêla Lei n" 6.4Ml76 (sociedade anônima): por fotocópia regiskada ou

autenticada na Junta Comercial:
8.10.4.1.2 Sociedades por cota de responsêbilidade limitada (LTDA): por fotocópia do livro Diário, inclusive

com os Têrmos dê Abertura e de Encerramento, devidamente autenícado na Juntâ Comercial da sede ou

domic,lio da licitante ou em outro órgão equivalentê; or.r

8.10.4.1.3 Sociedades sujeitas ao regime estabêlecido na Lei Complemêntar no 123, de 14 de dezembro de

2006:
8.10.4.1.3.1 por fotocópiâ (do balanço e demonstraçôes contábeis) Iegistrada ou autenticada na Junta

Comêrcialda sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou

8.10.4.1.3.2 por fotocópia do Balanço e das Demonskações Contábeis devidamente regiskados ou

autenticadas nâ Junta Comercialda sede ou domicílio da licitante;

8.10.4.1.3.3 Socaedêde criadê no exerclcio em curso: fotocôpia do Balânço de Abertura, dêvidamente

registrado ou autenticado na Junta Comercial da sêde oú domicílio da licitante;
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--+8.10.4.1.3.4 O balanço patÍimonial e as demonskaÇões contábeis deverão estêÍ âssinados por Contâdor ou
por ouko profissional equivelente, devidamente regiskado no Conselho Regionêl de Contâbilidadê.
8.'10 4.2. O Balanço Patrimonial tâmbém podeÉ ser disponibilizado viâ Escrituração Contábil Digitêt - ECD
desde que comprovada a transmissáo desta à Recêitê Federal do Brasil, por meio da apresentação do
Têmo de Autenticação (recibo gerado pêlo Sistêma Público de EscrituraÉo Digital - SPED).
8.104.3. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonskâçóes contábeis
intêmediárias, referentes ao exercÍcao em curso, na forma da lei, devidamente assinâdos pelo

replesentante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial.
8.10.5. Por serem consideradas como 'peoueno enpresáio". paQ efeito de aolicacáo do disoosto nos atls.
970 e 1.179 da Lêi no 10.406. do 10 do ianeiro de 2002 |Códiao Civil). as MEI (Micr@moreêndedor

lndividual). fican isênlas da aorosentacào Balanço palnmon@l e demonstrcções contábeis do úllino
oxercicio social. iá exioÍveis e apÍêsêólaclos na Íormâ dâ lêi. oué cotupíovem a boa sítuacáo financeira da
emDresa.

8.11. QuâliÍicaçào Técnic.
8.111. Comprovaçào de aptidão para o fornecimento de bens e/oú prestação dos serviços em
características, quantidades e pra|zos compat,veis com o objeto desta licitaçáo, ou com o item pertinente,
poí meio dâ apresentaÇáo de atêstados foÍnecidos por pessoas ju rídicas de direito público ou privado;
8.11.1.1. Os atestados fornecidos por pêssoa jurÍdica dê direito privado deveráo conter preferencialmente o
reconhecimento de firma em cartório dos seus signatários.
8.'11.1 .2. No{s) atêstado(s) devem estar explicitos: a identiÍlcaçâo da pessoa jurídica que está fornecendo o
atestado e a especiÍicâçáo dos bens íornecidos e/ou seÍviços prestados. O pregoeiro poderá, caso julgue
necessário, abrir diligéncia para conÍmação da vêrâcidadê das iníomações, podendo solicitar, para tanto,
o contrato, notas fiscais ou outros documentos pertinentes referentes ao fornecimento dos bens e prestação

dos serviços explicitados no atestado apresentado pela licitante.
8.12. Oêmeis obsetuações eobre Habilitação
8.12.1 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda aufeír os beneflcios do
hatamento difeÍenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de
inscrição nos cadashos de conhibujntes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial

e das demonstrêçôes contábeis do último exercício.
8.12.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscál e trabalhista nào impede que a licitante
qualiÍicada como microempresa ou empresa de pequeno porte sêja declârada vencêdora, uma vez que

etenda a todas as demêis exigências do edital.
I 12.2.1. Adeclêtàçáo do vencedor acontecerá no momento imediêtamente posterior à fase de habilitaçáo.
812.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertadê por licitante qualiÍcada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez conslêtada a êxistênciâ de alguma restrição no que tange â
rêgularidade íscal e trabalhista, a mesma será convocada parâ, no prâzo de 05 (clnco) dlas útêls, após a
declaração do vencedor, comprovar a regularizaÉo. O prazo poderá seÍ prorrogâdo por íguêl período, a
critério da administraÉo pública, quando rêquerida pelo licitânte, mediante apresentaçào de justificaúva.

8.12.4. A não-regularização Íiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará â
inabilitaÉo do licitante, sem prejuízo das sânçóes previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos
licitantes remanescentes, na ordem de classiÍcaçáo. Se, na ordem de classificâção, seguir-sê ouka
microempresê, empresa de pequêno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição nâ

documêntação fiscal e trabalhista, será concedido o mêsmo prazo paÍa regularização.
8.12.5. Havêndo necêssidade de analisár minuciosamêntê os documentos exigidos, o Pregoeiro suspendeÉ
ê sessáo, informando no'chat" a nova data e horádo para a continuidade da mesma-
8.12.6 Sêrá inabilitado o licitante que não comprovâr sua habilitaÇão, seja por não apresentar quâisquer

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelêcido neste Edital.
8.12.7. Nos itens náo exclusivos à microempresas e empresas de pequeno porte, êm havendo inâbilitação,
hâverá nova vedficaçáo, pelo sistêma, da a/eniual ocor.ência do eÍnpate fido, prqr'isto nos artigos it4 e 45 /

\ç/
L ôvúp.*r r^D-,rdt'., 'LJ Âúftô f,.Ú rrr.c-rú.!a. an (hc.. (*Isr!ar i cEP ae!ro-ú. cr?ror.t a r2al!or.r. iÇ



da LC n' 123, de 2006,
subsequente.

;ffi* F. r* ,r"t_rC
Sáo Benàdlto - itl)

sêguindo-se a disciplina antêr estabelecida para aceitadáo da proposta

8.12.8. Constatado o atendimento às exigências dê habilitação fixãdas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

I 1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas,
a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
9.1.1. sêr redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, êm umâ via, sem emêndas, rasuras,
entreiinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinêdê e as demais rubricadas pelo licitantê ou seu
representante legal.
9.1.2 Íazet menção ao número deste Pregão, evidenciar o nome/razáo social da licitante, o CPF/CNPJ,
número(s) de têlefone(s) e o respectivo endereço com CEP, as carâctêrísticas do objeto de forma clara e
precisa, procedência e demais dados pertinentes, obseÍvadas as especificaçôes constantes do Termo de
ReÍerência, além de conter, pÍeço unitário, total e por grupo, em algarismo, expresso em moêda corrente
nacional (real) e global por e\denso, considerando as quantidades constantes do Termo de Referêncaa.
9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada êm consideração no decorrer da
execução do conhato e aplicação de eventual sançáo à Conkatada, se for o caso.
I 2.1. Todês as especiÍcaçôes do objeto contidas na proposta vinculam a Conkatada.
9.3 Os prêços dêverào ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitáno e total em algarismos e
o valor global em algarismos e por extenso (art. 5" da Lei n" 8.666/93).
9.3.1. Ocorrendo davergênciâ entre os preços unitários e os preços totais, prevalecerão os primeiros; no
caso de divergência enke os vêlores numé cos e os valores expíêssos por êxtênso, prevalecerão estes
últimos

9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Editâ|, sem conter
êlternativas de preço ou de qualquer oúra condiÉo que induza o julgamênto a mâis de um resultado, s,ob
pena de desclassificação.
I5. A proposta dêvêrá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, náo sendo considerada aquela
que náo corresponda às especiíicaçóes ali contidas ou quê êstâbêleÉ vínculo à proposta de outro licitante.

'10.1. O Pregoeiro declaÍará o vencedor e, depois de deconida a fase de regularizaÉo fiscal e tÍabalhista de
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o câso, será concedido o prazo de no mínimo trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenÉo dê rêcorrer, dê foma moüvada, isto é, indicândo
contra qual(is) decisào(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificâr a tempestividade e a êxistênciâ de
motivação da intençáo de recoÍer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentêdemêntê.
10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentraÉ no ménto recursal, mas âpenâs veriÍicará as condiçÕes

de admissibilidade do recurso.
10.2.2. A faltê de manifestaçào motivâdâ do licitânte quanto à intenção de recorrer importará a decadênciâ
dessê direito.
'10.2.3. Umê vez admitido o recurso, o recorGnte terá, a partir de entáo, o prazo de 03 (três) dias úteis para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, Íicando os demais licitantes, desde logo, intimados para,

queíendo, apresentarem contrarrazóes também pelo sistema eletrônico, em 03 (trés) dias úteis, que

começará â contar do término do pÍazo do recorrente, sêndo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
rndispenúveis à defesa de seus interesses.
10.3. O acolhimento do recurso invalida táo somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
104 OB recuraoa apresentadoa terão efeito suspensivo às deci3õês rêcoÍÍldas. V
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São Benedito

10 5. Os autos do processo pêrmanecerâo com vista franqueada aos interessados,
neste Edital.

11.1. A sesÉo públaca poderá sêr reaberta:
11 '1.1. Nas hipóteses de provimenlo de recurso que leve à anulaçáo dê atos anteriores à reêlização da
sessáo pública precedente ou em que seja anulada a própria sessáo pública, situaÇáo em que serâo
repetidos os atos anulados e os que deles dependam.
11.1.2. Quando houver erro na aceitêçáo do preço melhor olassiflcâdo ou quando o licitante declêrado
vencedor náo assinar o contrato, náo rêtirar o inskumento equivalente ou náo comprovâr a regula zêçáo
fiscâl e trabêlhista, nos termos do âÍt. 43, §1o da LC n" 123/2006. Nessâs hipóteses, seráo adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapâ de lances.
'11.2. Todos os licitantes remanescentes deveráo ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
11.2.1 A convocação se daré por meio do sistema elekônico ('chat'), e-mail, de acordo com a Íase do
procedimento licitatóío.
11.2.2. A convocaçáo feita por e-mail dar-se-á de acordo 6om os dados contidos no SICAF, sendo
rêsponsãbilidade do licitante manter seus dados cadaskais atualizados.

12.1 O objeto da licitâçáo será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, câso não
haja interposiçáo de recurso, ou pela autoridade competente, aÉs a regular decisáo dos recursos
apresentados.
12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos pratacâdos, a autoridade competente
homologará o procêdimento licitatório.

13 '1. Não hêvêrá exigéncia de garantia de execuÉo para a presente contrataÉo.
13.2. Os bêns e serviços deverão ser entregues e prestados confoíme especificado no Íemo de
Referência, ânexo do edital.

14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) di.s útels, contados a
pârtir dâ dâta de sua convocação, paÍa assinar a Ata de Rêgistro de Preços, cujo prazo de vêlidade
encontre-sê nele fixedo, sob pene dê deceir do direito à contrateção, sem prejuízo das sanções previstes

neste Edital.
14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da
Ata de Registro de Preços, a Administraçào poderá encaminhá-la para assinaturá, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinêda ê
devolvidê no prazo de 05 (cinco) dia6 úteia, ê contarda data de seu recebimento.

14.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatuÍa da Ata dê Registro de Preços poderá ser
prorrogado umã únicâ vez, por iguâl período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vêncedoa(s), durante o
seu transcurso, e desde que devidamente aceito pela administração.
14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Prêços quanto necessáÍias paÉ o registro de
itens constantes no Termo de Referência, com a indic€ção do licitante vencedor, a descriçáo do(s)

ês respectivas quantidades, preços rêgistrados e demais condiçóes.
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14.4.1. Será incluído na ata, sob a íoÍma de ânexo, o registro dos licitantes que eceitarem cotar os bens
com prêços iguais aos do licitante vêncedor na sequência da classificação do certame, excluído o
percentuêl referente à margem dê preferênciâ, quando o objeto nâo atender aos requisitos previstos no art.
3ô da Lei n' 8.666, de 1993;
14.5 Órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, será a Secretarja do Trabalho e Dêsenvolvimento
Social de São Eenedito/CE.

15.1. A âta de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade
da Administração que náo tenha participado do certamê, mediante prévia consulta ao órgáo gerenciêdor,

desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas, no que couberem, as condiçôes e as
rêgras estabêlecidas nâ Lei no 8-666/93 e no Decreto Fêdetal n" 7.8922013, relativês à utilizaÉo do
Sistema de Registro de Preços.
15.2 As ContÍatações por órgáos ou entidades "caronas' não poderão êxceder a 50% (cinquenta por cento)
dos quantitativos registrados na Ata de Rêgistro de Preços, cabendo ao íornecedor adjudicatário dâ Atâ,

optar pela aceitação ou não do fornecimento, conforme Decreto Federal no 7.892,2013, ad.22, §3o.
15.3 O quântitativo decorrente das adesóes à ata dê registro de preços, conforme Decreto Federal no

7 89212013, art 22, § 40, não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de câda item
registÉdo na êta de rêgisho de prêços parê o órgão gêrenciãdor e órgãos participantes, independentemente
do número de órgãos não participantes que eventuâlmente aderirem.

16.1. O registro do Íornecedor será cancelado quando:

16.2. descumprir as condiçóes da ata de registro de pÍeços;
'!6.3. não retirar a nota de empenho ou inshumento equivalente no prêzo estabelecido pelâ AdministraÉo,
sem jusüÍcativa aceitável;
16.4. náo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superioa àqueles praticâdos no

mêrcádo; ou
16.5. sofrer sanÉo administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar conkato administrativo,

alcançando o órgáo gerenciador e órgão(s) participante(s)-

16.6. O câncelamento de registros nas hiÉteses previstas na minutá da Ata de Registro de Preços será
formalizado por despacho do órgào gerenciador, assegurado o contÉditório e a ampla defesa.
16.7. O câncelâmento do registro de preços podeÉ ocoíer por fato supeÍveniente, decorrente de caso

fortuito ou forçâ maior, que prejudique o cumpímento da ata, devidamênte comprovados ejustiÍicados:
16.7.1.por razão dê interêsse público; ou
16.7.2.a pedido do fornecedor.

'-!:
q

17.1. Após a homologação da licitação, e cêlebração da Ata de Registro dê Preços, será Íirmado Termo dê

Contrato ou emitido anstrumento equivalente.
17.2. O adjudicátário, detentor do preço registrado, terá o prazo de 05 (cinco) die3 útêis, contados ê partir

da data de sua convocâçáo, para assinar o Termo dê Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme
o caso (Nota de Empenho/Cârta Contrato/Autorização), sob pena dê decair do direito à contratação, sem

píejulzo das sançôes previstas neste Edital.
17.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante ao órgão ou entidade para a assinaturã do
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meio elekônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dies útêis, a contar da data de
sêu recebimento.
17 4.O pÁzo previsto no subitem anterid poderá ser prorrogado, por igual período, por soticitação

lustiíicâda do adjudicatário, detentor do preço registrado, e aceita pela Administraçéo.
17.5. O Aceite da Notê de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
dêtentorê do preço registrado, implica no reconhecimento de que:
17.6. ReÍerida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relaçáo de negócios ali estabelecida ês
disposiçÕes da Lei n" 8.666, de 1993i
17.7. A contratada sê vincula à sua proposta e às previsôes contidas no editale seus anexos;
17.8. A contratada reconhecê que as hipótêsês dê rêscisão são aquelês previstâs nos artigos 77 e 78 da Lei
no 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos êrtigos 79 e 80 da mesmê Lei.

17 L O prêzo de vigência da contrataçáo será até 31 de dezembro do exercício Ínancerro.
17.10. Previamente à contrataçào a AdministraÉo rêâlizaÉ consulta ao SICAF para identiÍlcêr possívêl

suspensão temporária de participâção êm licitaçào, no àmbito do órgão ou entidade, proibjÉo dê contratar
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
17.1 '1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do inskumento de contrato, e o fornecedor não
estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao s€u cadastramento, sem ônus, antes da conkêtaçáo.
17.12. Nê hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deveré regularizar a sua situação
perante o cadastÍo no prazo de até 03 (três) dias úteis, sob pena de aplicâçáo das penalidades previstas no

edital e anexos.
17.13. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovaçáo das
condições de habi,itaçáo consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência
do conkato ou da ata dê registro de preços.

17.'14. Na hipótese de o vencedor da licitêÇão não comprovar as condições de habilitêçáo consignadas no

edital ou se recusêr a assinar o contrato ou a êta de registro de preços, a Administração, sêm prejuízo dâ

aplicaÇão das sançóes das demais cominaçóes legais cabiveis a esse licitantê, podêrá convocar outro
licrtante, respeitada a ordem de classificâÉo, para, após a comprovação dos requisitos para habilitaÉo,
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, íêita a negociãçáo, assinar o contrato ou

a ata de regisko de preços.

18.1 O Contrato a ser írmado poderá ser alterado nos casos previstos no ârt. 65 da Lei 8.666/93, desde
que hajâ intêresse da Secretaria do Trabalho ê Desênvolvimento Social do [,4unicípio de São Benedito/CE,

com â êpíesêntaÉo dâs devidês j uslificativâs adequadas a este Pregão.
18.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
retârdadorês ou impeditivos da êxecuÉo do ajustado, ou ainda, em €so de força maior, caso foduito ou

fato do príncipe, configurando áleâ econômica extraordináda e extraconkatual, poderá, mediante
procedimênto administrâtivo onde restê demonstrâdâ tâl situaÉo, e antes de recebida a ordem de

fornecimento, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram iniciêlmente entre os encargos do

contratado e a retribuiÉo da Administraçáo para a justa remuneraçáo do fornêcimênto, obietivando a

manutenÉo do equilibrio econômico-finênceiro iniciâl do contrato, na forma do artigo 65, ll, "d" da Lêi

Federal n.o 8.666/93, ãltêrâdâ e consolidada.

19.1. Conforme interesse da SecÍetaria do Trâbãlho e Dêsenvolvimento Social, o valor inicial atualizado do

Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vlnte e cinco por cênlo), conforme
disposto no Artigo 65, parágrafos 10. ê 20, da Lei no 8.666/93.

FM
FLS

óvtrrorrs.!E úo-rGÍ6 rFrr!5ulq.rra.ca-!.raa.-í-ô; n!ar.r, I cEFaaro4ca.cl?ro,.rr.lrüÍr.



sB
!,1" lP!a_-
I

19.1.1 - a licitante vencedora Íca obdgada a aoeitar, nas mesmas condiçôes licitadas, os acréscimos ou
supressóes que sê fizêrem necessários; e
19.2 - Nenhum acréscimo ou supressáo poderá exceder o limite estabelecido nesta condíçáo, exceto as
supressões rêsultantes de acordo entre as partes.

São Benedito

objeto contratado, tais cômo:
a) salérios;
b) seguros de acidentes;
c) taxas, impostos e contribuiçõesi
d)indenizações;
e) vales-refeiçáo;

0 vales{ransporte; e
g) outras que poíventura venham â ser criadas e exigidas pelo Governo
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20.1 O recebimento dos produtos deverá ser eíetuado por seÍvidor designado para esse fim, represêntando
a Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Sooial.
20.2. O contrato será âcompâhhado e fiscalizado por servidor designado pela Secretaria do Trabêlho e
Desenvolvimento Social.
20.3. As decisôes ê providênciês quê ulkapassarem a compêtênciê do seNidor designado devêrão ser
solicitadas ao Ordenador de Despesas da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social em tempo hábil
para a adoçáo das medidas convenjentes.
20.4 A Contratada deverá manter preposto, aceito pela Secretaria do Trabalho e Oesenvolvimento Social
durante o pêriodo dê vigência do Contrato, para representá-la administrativamentê sêmprê que for
necessário.
20.5. Ao Contratante reserva-se o direito de Íiscalizar os bens e serviços fomecidos, podendo para isso;
20.5.'1. Ordênar â imediata retirada do local, bêm como a substituiÉo de empregados da Contratada que
dificultar a sua fiscalizaçàoi
20.5.2. Notificâr o Contratado, nos câsos em que ocorrerem akaso no fornecimento dos bens e serviços,
divergências dos especificados no Edital e Proposta Final do Licitante; quantidades diferentes dês

solicitadas na Ordem de Fomecimento.

21.1. Caberá à CONTRATANTE:
21.1.1. permitir âcêsso dos empregados da conkatada às dependências da Unidade Gestora para a

exêcuçáo do objeto do contrato;
21.1.2. impedir que terceiÍos forneçam o objeto da contratação;
2'1.1.3. prêstar as informaçóes ê os êsclarêcimêntos que venham a ser solicitados pelos empregâdos da

contratada;
21.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçóes da Contratada, através de comissác/servidor
especialmênte designâdol
21.1.5. solicitar que sejam refeitos os serviços que não tiverem sido realizados de forma satisfatória
mediante comunicaÉo a ser feita pelo setor responsável da Contratantel
21.1.6. solicitar, por intermédio de Ordem de Fornecimentcy'SeNiços expedida pêlo sêtor responsável da

Contratante, o fomecimento do objeto da contrataÉo;
21.1.7. Comunicar à conkatada, qualquer irregularidade na exêcuçâo do contrato e interromper
imediatamente o fornecimento/serviços, se for o câso.
21.1.8. E aquelas também previstas no Temo de refeÉncia anexo dêste edital.
21.2. CabeÍá à CONTMTADA:
21.2.'1 responder, em relaçáo aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do fornêcimento do
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21.2.2 manlet os seus empregados sujeitos às normas disciplinaÍes do órgão contratante, porém sem
qualquervÍnculo êmprêgatÍcio com o órgâo;
21.2.3. manlet, einda, os seus empregêdos identificados por crachá, quando em trabalho, devendo
substituir imediatamente qualquer um deles quê seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas
disciplinares do órgão contratante;
21.2.4. respeitar ês normas e procedimentos de conkole e acesso às dependências do óígáo contrêtante ou

a outros locais necessários à execução do contrato;
21.2.5. responder pelos danos causados diretamente ao órgáo contratante ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do objeto do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a Íscalizaçáo ou o acompanhamento pelo órgão contratante;
21.26. Íesponder, ainda, por quaisquer danos causados diretamentê ê bens de propriedade do órgão
conhatantê, quando essês tenham sido ocásionados por seus empregados durante o Íornecimento do

objeto da contrêtaÉoi
21.2.7. O fornecimento do objeto/prestação dos serviços deverá ser efetuado, diretamente na sede da
Secretaíia do Trabalho e Desenvolvimento Social, no endereço Rue Abdoral Rodrigues, nô 1.000, Ouadro,
Sào Bênêdito/CE ou em outro locâl deteminado pela Contratante no MunicÍpio de Sào Benedato/CE, no
pr.lzo máximo de 02 (dois) dias, contados a padir da solicitação efetuada através de Ordem de

Fornecimento ou Nota de Empenho;
21.2.8. O que for recusado poÍ náo atendêr as especiícaçóes, a contratada terá um prazo máximo dê 02
(duas) horas, pâra substituição do mesmo, contando da data de Solicitação de trocai
2'1.2.9. comunicâr ao servidor competente do órgáo contrêtante, por escrito, quêlquer anormalidade de

caráter urgenle e prestar os esclarecimentos quêjulgar necessário;
21.2.10. mânteÊse, durante toda a execuÉo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condiçôes de habilitaÉo e qualaficação exigidas na licitação e no ato da assinatura de

contrêto ou outro documento eqLrivalente.

22.1. À coNTRATADA cãbeÉ, âinda:
22.2. assutn.r a rêsponsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigaçôes sociais pÍevistos na

legislaÉo social ê trabâlhista em vigor, obrigando-se a saldâ-los na época própria, vez que os seus

empregados náo mantêrào nenhum vÍnculo empregaticio com a unidade gestora.

22.3. assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigaçóes êstabêlecidas na

legislaçáo específica de acidentes de trabalho, quêndo, em ocorrência da esÉcie, forem vítimas os sêus

empregados quando do fornêcimento do objeto solicitado ou em conexáo com ele, ainda que âcontecido em

dependência da unidade gestora;

22.4. assúmir todos os encargos dê possÍvel demanda trabalhista, civil ou penal, íelacionadas ao

fornêcimênto do objeto do contrato, oíginariamente ou vinculada por prevençáo, conexão ou continência; e

22 5. assumia, êinda, â responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais rêsultantes do fornecimento.

22 6. A inadimplência da licitante, com referência aos encêrgos estabelecidos na Condição anterior, náo

trânstêre a responsãbilidade por seu pagamento a unidade gestorê, nem poderá oneraÍ o objeto da

contrataçáo, íâzào pelê qual a contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidaíedade,

ativa ou passivâ, com â unidade gestora.

23.1. Dêvêrá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:

23.2. é expressâmênte proibida a contrataÉo de sêrvidor pertencente ao Quadro de Pessoal da unid

gestora durante e vigência do Conkato;
ade
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23.3. é expÍessamente proibida, também,
préviâ eutorizeçào de unidêde gestora;

23 4. é vêdáda a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do objeto da contrataçáo.

24.1. O pagamento será realizado no prêzo mâimo de até 30 (trinta) dias, contados a partir dê data Íinal do
periodo dê âdimplêmênto e do recebimento da Nota Fiscal ou Faturâ, âtrâvés de ordem bancária, para

crédiio em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
24.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota íscal ou fatura. no momento em que o órgáo contratante
atestar a execuÉo do objeto do contrato.
24.2.1. Os pagamentos deoorrentes de despesás cujos valores náo ultrapassem o limite de que kata o
inciso ll do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, dêverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dies útêis,

contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5', § 30, da Lei no 8.666, dê

1993.

24.3. A Nota Fiscal devêÍá ser obdgêtoriamente acompanhada da comprovação da regularidadê fiscal,

constatadâ por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade dê acesso ao refê do Sistema,

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentâçáo mencionada no art. 29 dê Lei no 8.666,
dê 1993
24.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, ê situêçào de irregularidade do fornecedor conkatado, deverão sêr
tomadas as providências previstas no do art. 31 da lnstruÉo Normativa no 3, dê 26 de abril de 2018.

24.4. Hêvendo erro na apesentação da Nota Fiscâl/Fatura, ou circunstáncia que impeçá a liquidação da

dêspêsa, o pâgâmento ícârá sobrestêdo até que a contratada providencie as mêdidas saneadoras- Nêsta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaÉo da regularizaçáo da situaçêo, não

acarretando qualquer ônus para a Conkatante;
24.5. Será consideÍadâ data do pagamênto o dia em que constar como emitida â ordêm bancária para

pagêmento.

24.6. Antes de cada pagamento, sêrá realizâda consulta ao SICAF para verificar a manutenção das

condiçóês de habilitaÉo exigidas no edital.
24.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situaÉo de irregularidade da conkatada, s,eÉ providenciada sua

notificaÉo, poÍ escrito, para que, no prazo de 3 (trê§) dlas úteis, regularize suâ situêÉo ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo podeÉ ser prorrogado uma vez, por iguêl período, a critéÍio da

contratante.
24 8. Previamente à emissáo de nota de empenho e a cada pagêmento, a Administração deverá reálizar

consulta ao SICAF para identificar possível suspênsáo temporária de participação em licitação, no âmbito
do órgão ou entidade, proibição de contíatar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas

indiretas.
24.9. Não havendo regularizaÉo ou sendo â dêfesa considerada improcedente, ê contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pêla fiscãlização da regulêridadê fiscal quânto à inadimplência da

contratêdê, bem como quanto à existência de pagamênto a ser efetuado, pâra que sejam acionados os

mêios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

24.10. Pêrsistindo a irregularidêde, a contratante devêrá adotar as medidas nêcessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administÍativo correspondente, assêgurada à empres contratâda a âmplê

24.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pêgamêntos seráo realizados normalmente,

decrda pela rescisáo do conhato, cêso a contratada náo regulârizê sua situação junto ao SICAF.

24.11.1. Será rescindido o contrato em execuÉo com a empresa contrâtada inadimplente no Sl
por motivo dê economicidade, segurançê nacional ou outro de interesse público de alta

devidamente justificado, êm qualquer caso, pela mâima autoridade da contratante.
24-12. Quando do pagamênto, será êfetuada a retenção tributária prevista nâ lêgidaÉo aplicável
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24.12.1. A Conlralada regularmente optante pdo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no

123, dê 2006, náo soÍrêrá a retenÉo tributária quanto aos impostos e contribuiçóes âbrângidos por aquelê
regime. No êntanto, o pagamento ícará condicionado à apresêntaÉo de comprovâçào, por meio de
documento oÍcial, dê que Íâz jus ao tratamênto tributário favorecido previsto na reterida Lei Complementar.
2,1.í3. Nos casôs de evêntueis atrasos de pagamento, dêdê quê a Contratadâ náo tênha concorrido, dê
alguma foma, para tanto, fica @nvencionado que a tâxa de coÍnpensaÉo financeira devida pela
Contratantê, entre a data do vencimento e o efelivo adim emento da parcela, é calculada mediante a
aplicâçáo da sêguinte ÍóÍmula:
EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratóíios;
N = Número de dias entre a data previsia para o pagamento e a do efetúo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

I = lndice dê compensaÉo financeira = 0,00018Í36, 6sim apuÍado:
l= OX) I = (d100) l= 0.00016a38
TX = Percentual da taxa anual = 6010

25.1. Comete infração administraüva, nos termos dâ Lei no 10.520, dê 2002, o
licitanie/adjudicatádo/conkatado que:

25.1.1. nâo assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocardo

dentro do prazo de validade da proposta;

25.1.2. náo assinâr a ata de registro de preços, quando câbível;
25.1.3. apresentardocumentaÉofalsa;
25.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
25.1.5. ensejar o retardamento da execuçào do objeto;
25.1.6. náo mantiver a proposta;

25.1.7. cometer fraude fiscal;
25.1.8. comportaÍ-se de modo inidôneo;
252. Pela inexêcuÉo total ou pârcial do objêto do contrato, o MunicÍtÍo de Sáo Beneditc,/CE, pode

aplicar à CONTMTADA as segujntes sançôesi
25.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumpímento de quaisquer das obrigaçóes contÍatuais
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que nào âcarretam prejuÍzos signiÍicativos para o

serviço contratado;
25.2.2. lvlulta de:
25.2.2.1. O,5o/o (cinco décimos por cento) até í% (um por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso
de atraso no Íornecimento do objeto, limitada a incidência a 5 (cinco) dias. Após o quinto dia e a critério do
lúunicipio de Sào Benêdito,/CE, no câso de exêcução com âtraso, poderá ocorrer a nào-acertaçáo do objêto,
dê forma a configurar, nessa hipótese, inêxecução total da obigaçáo assumide, sêm prêjuizo da rescisáo

unrlateral da avença;
25.2.2.2.0,5o/o (cinco décimos por cento) até '10ol" (dez por cento) sobre o valor adjudicâdo, em caso de
atraso na entrega dos produtos/materiais, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de

inexecução parcial da obrigaÉo assumida;
25.2.2.3. 0,5'k (cinco décimos por cento) até 15% {quinze por ôento) sobre o valor adjudicado, em caso de

inexecuçáo total da obaigação assumida;
25-2-2-4 O,2oÀ a3,2o/o por diâ sobre o valor adjudicâdo, conforme detalhamento constante dâs tabêlas '1 e 2,

abêixo; e
25-2.2.5. 0,07ok (sete centésimos por cento) do vâlor do contrato por diâ de akaso na apresentação da

garantja (seja parã rêforço ou por ocásiào de prorrc€ação), se for o caso, observado o máximo de 2olo (dois
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por cento). O atraso superior a 25 (vinle e cinco) dias aulonzará o Município de Sào Benedito/CE a
promover a rescisão do contrato;
25.2.2.6. 5o/o (cinco por cento) sobre o valor adjudicado, êm ceso de não assinatura por perte dâ licitênte

' vencedora da ata de registro de preços, do temo de contrato, ou de instrumênto êquivalente, quando
convocado dentro do prâzo de validade da sua proposta;
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25.2.2.7. as penalidades de multa decoÍÍentes de fâtos diversos seráo consideradas independentes entre si.

25.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contrataí com o lrunicípio de Sáo Benedito/CE, pelo pÍazo

de até cinco anos;
25.2.4. DeclataçÃo deinidoneidade parê licitar ou contratar com a Prefeitura lúunicipal de Sáo Benedito/CE,

enquanto perdurarem os motivos deteíminantes da puniÉo ou ãté que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridâdê que aplicou a penalidade, que será concedidâ sempre que a Conkatada
res$rcir â Conhatânte pelos prejuÍzos causados.
25 3. As sançôes aqui previstas são independentes enke si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso

das multas, cumulativamente, sem prejuízo de ouhas medidas cabíveis.

25.4. Parê efeito de aplicação de multas, às infraçóes sáo atribuidos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

T.bela I
GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% sobÍe o valor adjudicado

2 0,4% sobÍe o vâloí âdjudicâdo

3 0,8% sobÍe o vâlo. âdiudicâdo

1,6% sobÍe o valor adjudicêdo

5 3,2% sobÍe o vâlor adjudicêdo

Tabela 2

INFRAçÁO

ITEM DESCRTÇÀO G RAU

1
Permitjr situâção que cÍie a possibilidede de causar dano flsico, lesáo
corporal ou consequêncies lelais, por ocorrência;

05

2
§Jspender ou inlerromper, salvo motivo dê íor9â maior ou c€so íortuito, o
foÍnecimento do objelo contratado por diâ e por ordeín de fornecimento
emitadâ;

04

3
Recusar-se â execulâr o objêto do conlrato detêÍminado pelâ fiscalizâção,
por dia e por oíddn de fomecimento emiüdâi

02

Para os itêns a sêguir, deixar de:

Cumpdr dêteíminaçáo formal ou inslruÉo complemenlar do órgão
íscêlizador, por ocoÍÍênciâi

a2

5
SubslituiÍ empÍegâdo que se conduza de modo inconvênionle ou náo
âtende às necessidades do obiêto solicjtado;

01

6
CumpÍir quâisqueÍ dos itens do Edilâl
lâb6lA de multas, âpós reincidência
Íiscalizador por ocoÍência.

ê seus Anexos náo previstos nêsta
íoÍmálmênte noliÍcâdâ pelo ôÍgão 03

suas demais alteraçóês, as empresas ou

prcfissionais que:

25.5. 1. tenham sot ido condenaÉo delnitiva por praücar, por mêio doloso§, fraude fiscal no recolhimento dê

quaisquer tributos;
25.5.2. tenham praticâdo atos ilícitosvisando a frustrar os objetivos dã licitaÉo;
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25.5.3. demonskem não possuir idoneidade para contÉtar com o Município de São Benedito/CE em virtude
de atos ilícitos praticêdos.
25.6. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrêtivo que
assêgurará o conkaditório e a amplâ defesa à CONTRATADA.
25.7. A autoaidâde compáente, na aplicaçáo das sançôes, levará em consideraÉo ã gravidade da
conduta do infrator, o caráter educaúvo da pena, bem como o dano causado à AdministraÉo, observado o
princípio da proporcional jdade.

25.8. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, a CONTRATADA estará sujeita ainda, nos
casos em que as multas e sançóes aplicadas nào seiam suficientes pêra compensar os danos suportados
pelâ Administração, ao pagamento de uma indenizaçáo suplementar.
25.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao Município de São Benedito/CE serâo deduzidos dê
garantia prestada, se for o caso, respondendo o contratado pela difêrenÇa nas hipótesês dê insuficiência
daquelâ a sêr descontada de pagamentos eventualmente devidos pelo Município de Sáo Benedito/CE, ou
cobrada judicialmente.
25.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

26.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderáo reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante mais bêm classificado.
26.2. A apresentação de novas propostas na foma deste item nâo prejudicará o resultado do certame em
relêção ao licitante melhor classiÍcado.
26.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostâs em valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão clâssificados segundo â ordêm da última proposta individual apresentada durante a

fase compeütiva.
26.4. Esta ordêm de classificação dos licitantes registrados deverá ser respêitada nãs contratâÇóes e
somente será utilizada caso o melhor colocado no certame não assinê a ata ou tenha seu regisko
cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e21 do Dectelo n" 7.8921213.

27.1 Até 03 (kês) diâs úteis antes da data designada para a abertura dê sêssão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.
27.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail: cplsaobenedito@gmail.com, ou
por petiçâo dirigida ou protocolada no êndêreço da Prefeitura Municipal de Sáo Beneditcr'CE sêdiadã na

Ruâ Paulo Marques, no 378, Bajrror Centro, CEP: 62.370-000, Sào Bêneditc'/CE.

27.2.'l - As impugnaçóes serão recebidas dentro do horário dê expediente da unidâdê administÍativa.

27.3. cabeÉ ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboraÉo deste Edital e seus anexos,
dêcidir sobrê a impugnaÉo no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da

impugnêção.
27.4. Acolhida a impugnação, sêrá deÍlnida ê publicada nova data para a rêâlizaçáo do certême.

27.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverào ser enviados ao

Pregoeiro, até 03 (kês) dias úteis ânteíores à dêta designadâ para êberturâ da sessào públicâ,

exclusivamente por meio eletrÔnico via internet, no enderêço indicado no Editã|.

27 6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da

data de rêcebimento do pedido, e poderá rêquisitar subsídios formais aos responsáveis pêla elaboração do

êdital e dos anexos.
27.7. As impugnações e pedidos de esclârecimentos náo suspendem os prazos previstos no certame.

27 7.1. A concessáo de eíeito suspensivo à impugnaÇão é medida excepcionel e deverá ser motivâdê pelo

pÍêgoeiro, nos autos do processo de licitaçào.
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27.8. As rêspostas aos pedidos de osclalecimentc sêrão divulgadas pelo sistema e vincularáo os
participantes e a administraçáo.

28.1. Da sessão pública do Pregáo divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
28.2. Não havendo êxpediente ou ocorrendo qualquer fato supeNeniênte quê impeça a teêlizaçáo do
certâme na data marcada, a sessào será automaticamente transÍeÍida para o primeirc dia útil subsequentê,
no mesmo horário anteiomente êstebelecido, desde que nào haja comunicação em contrário, pelo
Pregoêiro.
28 3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e du.ante a sesúo pública observarão o horáío de
Brasília - DF.

28.4. No julgamento das propostas e da habilatação, o Pregoeiro poderá sanâr erros ou falhas qLre não
alterem a substância das proposlâs, dos documentos e suâ vâlidade jurÍdicá, mediante dêspacho
fundamêntado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eÍicácia para Íins de
habilitêção e classiíicâção.
28.5. No(s) atestado(s) devem estar explícitos: a identiÍicãÉo da pessoa juridica que forneceu o atestado e
a especiÍcaçáo dos serviços ou fornecimentos executados ou em êxecuçáo. Poderá sêr necessário
diligenciar a pessoa juridica indicada no Atestado de Capacidade Íécnica, visândo obter informaçôes sobre
o serviço prestêdo ou fornecamento executado;
28.6. Os documentos necessários à habilitaÉo quândo estiverem desatualizados no Sistema SICAF ou
quando náo estivêrem nele contemplados, deveÍão ser enviados, em conjunto com a apresentaÉo da
propostai

28.7. Caso o SICAF hào contemple todo o objeto deste PÍegáo, encaminhar o Contrato Social dâ empresa

ou outro documento emitido por órgão público que contemple o objeto, para efeitos de diligência;
28.8. A homologaçáo do resultado desta licitaçáo náo implicará direito à contrataçào.
28.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre intêrpretadas em favor da ampliaÉo da disputa
êntre os interessâdos, desde que náo compromêtâm o interesse da Administração, o pÍincípio da isonomia,

a finalidade e a segurançâ da contratação.
28.10. Os licitântes assumêm todos os custos de prêparâção e apresentaÉo de suas propostas e ê

Administraçào não será, em nenhum caso, responsável por essês custos, independentemente da condução

ou do resultado do processo licitatório.
28.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluiÊse-á o dia do inicio e
incluir-se-á o do venoimento. Só se iniciêm e vencem 06 praEos em dias de expediente na AdministraÉo.
28.12. O desatendimento dê êxigênciâs fomais nào essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, obsêNados os princÍpios da isonomia e do intêrêsse
público.

28.13. Em caso de divergência entre disposiçôes deste Edital ê de seus anexos ou demais peças que

compóem o processo, prevalecerá as deste Edital, bem como a discordància entre as especiÍicaç6es do

obiêto no portal COMPF{ASNET e nestê Edital, prevalecerão às constantes nêste Edital.

28.14. O Edital está disponibilizado, na lntegra, no endereço elêtrônico: U&4!49y.b!b9!Bpl3s ê no portal de

Licitaçóes do Tribúnal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará: U 444.!ç!!AegC§..!çC-SCa!V! e
também poderão ser obtidos ôâ sêde da Prêfeitura Municipal de Sáo Benedito/CE, no endereço Ruâ Paulo

Mârqúes, no 378, Centro, Sáo Benedito/CE, nos dias úteis, no horá o das 08h00min às í2h00min, mesmo

endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerào com vista franqueada aos

interessados.
28.15. Para dirimir quaisquer questôes decorrentes da licitaÉo, náo resolvidas na esfera administrativa,

será competente o foro dê Comarca de Sào Bênêditc,/CE.

28.16. lntegram estê Edital, para todos os Íns e efêitos, os seguintes anexos:
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28,16,1, ANEXO I-TERMO OE REFERÊNCIA;

28.16.2. ANEXO LA- ESPECTFTCAÇÓES TÉCN|CAS DO OBJETO;
28,16,3. ANEXO II- À'ODELO DE PROPOSTA
28,16,4, ANEXO III _ MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
28.16.5. ANEXO rV - MTNUTA DE TERMO DE CONTMTO (QUANDO FOR O CASO)

Sáo Benedito/CE, 1 de Junho de 2023
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